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g}e rERMo ADfftvo Aa coNvÊNi,o N" ot ^e

( Contratu olizacão do SUSI

Convênio de Assistência à Saúde, firmado entre o Município de

Guariba e a lrmandade de Santa Casa de Misericórdia de Guariba, visando a

continuidade da execução de serviços médicos, hospitalares e ambulatoriais aos

usuários do SUS, nos termos do art. 116, da Lei Federal ne 8.666/93, à luz do artigo

199 e I le, da Constituição Federal.

Pelo presente instrumento, de um lado o município de Guariba, através da

Secretaria Municipal da Saúde, com sede na Rua Nello Petrin i, ne L.650, Jardim Boa Vista,

representada neste ato pelo Secretária Municipal da Saúde, Sra. Maria Janete Valério, CPF:

982.393.258-L5 e denominada terminada como Secretária, e de outro lado, a lrmandade da Santa

Casa de Misericórdia de Guariba, com sede nesta Cidade, na Rua Nello Petrini, ne t.740, Jardim

Boa Vista, neste ato representado por seu Provedor: Luciano José Nanzer, CPF: 167.070.948-58 e

denominada como Conveniada. ambos já qualificados nos autos do processo principal do

Convênio n". OL|2O23, assinado em 28 de dezembro de 2023, com o objetivo de participar a

instituição filantrópica de forma complementar do SUS, definindo a sua inserção na rede

regionalizada e hierarquizada de ações e serviços a saúde, consistentes na prestação de serviços

médicos, hospitalares e ambulatoriais, de rotina, urgência e emergência, com vistas a prestação de

serviços médicos, hospitalares e ambulatoriais executados de forma contínua, inicialmente, com o

prazo de vigência anual, para o novo exercício de 2026, no período de janeiro a dezembro,

resolvem. de comum acordo. celebrar o 38" Termo Aditivo ao Convênio n" 01/2023. observadas

as disposições pertinentes das Leis Federais n'8.080/90 e8.1.42/90, bem como do artigo L16, da

Lei Federal n" 8.666/93, à luz do artigo L99, S 10, da Constituição Federal, e de acordo com a

autorização dada pela Lei Municipal n" I.4LO/96, através das cláusulas e condicões a seguir

discriminadas:
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DO OBJETO:

Prorrogar a vigência do Convênio n' 0t/2023, assinado em 28 de dezembro de 2023

por mais 12 meses, com a readequação do equilíbrio financeiro, para o período de janeiro à

dezembro de 2026.

CUUSULA SEGUNDA:

DOS VALORES

2.1. No que se refere aos Recursos Municipais, fica estabelecido o valor mensal,

que será repassado no período de janeiro a dezembro de2O26, o equivalente a R$ 1..064.267,25,

correspondente ao mês de fevereiro (28 dias); RS 1.076.267,65, para os meses de abril, junho,

setembro e novembro (30 dias); e o equivalente a RS t,082,267,65, para os meses de janeiro,

março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro (31 dias), que corresponde ao total anual de RS

L2.945.2IL,40 (doze milhões, novecentos e quarenta e cinco mil, duzentos e onze reais, e

quarenta centavos), conforme Tabela L da Programação Orçamentária, e cujas respectivas

despesas estão descritas na Tabela 2 do Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros (Cláusula

Terceira deste Termo).

2.2. No que se refere aos Recursos Federais pré-fixados, fica mantido o critério de

repasse do valor mensal de RS 334.629,62 (RS125.304,10+RS90.396,36+RS1Lg.gzg,t6lt da Média

e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC, totalizando o valor anual de R$

4.015.555,44.

2.3. O valor máximo anual estimado para execução do presente termo aditivo,

destinado a prestação de serviços médico-hospitalares, incluindo os serviços prestados da Unidade

Especializada em Cuidados Prolongados - UCP, internações, ambulatoriais, mais os valores dos serviços

t RS tzs.gO¿,10 Teto PPI; RS 90.396,36 lncentivos contratualização e RS 778.g2g,t6 Convênio Leitos d

CNUSUU PRIMEIRA

Permanência
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de Urgência e Emergência do Pronto Socorro, importam em até RS 16.960.766,84 (dezesseis milhões,

novecentos e sessenta mil, setecentos e sessenta e seis reais, e oitenta e quatro centavos) através das

dotações orçamentárias próprias, com fontes de Recursos Federais e Recursos Municipais, a seguir

discriminados nas Tabelas L,2e3z

2,4, Fica mantido o valor mensal de R$ 19.290,00, totalizando o valor anual de RS

231.480,00, decorrente da pactuação de cirurgias corretivas de Catarata - Facoemulsificoção com

lmplante de Lente lntra-Ocular Dobróvel (código SIGTAP 04.05.055037-Z), financiado por meio do

componente do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), previsto pela Portaria ne. 90

de O3/02/2023, do Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas do Ministério da

Saúde.

2.5. Fica mantida a pactuação dos procedimentos de Tratamento Esclerosante nõo

estético de Varizes dos membros inferiores - bilaterol (Códieo SIGTAP 03.09.07.0023), ao

equivalente mensal de RS 39.262,00, totalizando o valor anual o equivalente a R$ 47\.L44,OO.

CNUSUU SEGUNDA . A:

DOS RESTOS A PAGAR - RECURSO PóS.FIXADO

2.6. Fica incluído, para fins de regularização financeira, o valor de RS 76.t68,28

(setenta e seis mil, cento e sessenta e oito reais e vinte e oito centavos), classificado como restos a

pagar, referente à produção de 194 (cento e noventa e quatro) procedimentos de Tratamento

Esclerosante não estético de Varizes dos membros inferiores - bilateral (Código SIGTAP:

03.09.07.0023), pactuado no Termo Aditivo ne. 28, realizados pela CONVENIADA no exercício

anterior, sem o correspondente crédito pelo Ministério, assim distribuídos: 55 procedimentos no

mês de outubro, 69 procedimentos no mês de novembro e 70 procedimentos no mês de

dezembro.

2.6.t. O valor mencionado no item anterior corresponde a procedimentos

devidamente executados, registrados e aptos ao faturamento no Sistema de lnformações

ïw
Cx. Pbstal,
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Ambulatoriais do SUS (S|A/SUS), enquadrando-se como produção pós-fixada, financiada com

recursos federais do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC.

2.6,2. o repasse do valor de n$ 76.L68,28 à CoNVENIADA ficará

condicionado ao processamento, aprovação e liberação do faturamento pelo Ministério da Saúde,

observados os trâmites operacionais e os prazos estabelecidos na legislação vigente, não gerando

ônus financeiro imediato ao MUNICíPIO.

2.6.3. O valor ora incluído não altera os valores mensais, anuais ou o teto

financeiro pactuado neste Termo Ad¡t¡vo, tratando-se exclusivamente de ajuste contábil e

financeiro destinado à quitação de produção já realizada, portanto não fazendo parte da Tabela 1

- Programação Orçamentária, Tabela 2 - Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros, Tabela 3 -

Metas e lndicadores Contratualizados, Tabela 4 - Distribuição dos Percentuais e Valores dos Repasses

Financeiros das Metas, e Tabela 5 - Distribuição dos Percentuais e Valores Financeiros dos Descontos -
metas quantitativas e qualitativas.

CLAUSULA TERCEIRA:

DA PROGRAMAçÃO ORçAMENTÁRN

3.1. Para atender às necessidades de relevante interesse público do Município

convenente, no tocante às definições de natureza orçamentária, que emprestam motivação à

Contratualização existente entre as partes, por consenso mútuo, à vista da apresentação de açöes,

serviços, atividades, metas e indicadores, quantitativos e qualitativos pactuados, ficam mantidos

os valores pré-fixados, compostos de conformidade com a Cláusuld Segunda deste 38" Termo

Aditivo, que deverão seguir a Programação Orçamentária constante da Tabela 1, assim como observar

o Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros constante da Tabela 2, abaixo discriminada, as Metas e

lndicadores constantes das Tabelas 3,4 e 5, abaixo descritas e especificadas como seguem:

3.2. O valor máximo anual estimado para execução do presente termo aditivo,

referente aos recursos pré-fixados, destinados à prestação de serviços médico-hospitalares, incluindo

4 &^
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os serviços prestados da Unidade Especializada em Cuidados Prolongados - UCP, e ambulatoriais, mais

os valores dos serviços de Urgência e Emergência do Pronto Socorro, importam em até R$ 16.960.766,84

(dezesseis milhões, novecentos e sessenta mil, setecentos e sessenta e seis reais, e oitenta e quatro centavos)

através das dotações orçamentárias próprias, com fontes de Recursos Federais e Recursos Municipais,

a seguir discriminados na Tabela 1, 2 e 3:

- TABELA 1 - PROGRAMAçÃO ORçAMENTÁR|A

(+) Mês: Fev (**) Mesescom30dias: Abr/Jun/Set/Nov (++r) Mesescom3ldias: Jan/Mar/Mai/Jul/ACo/Out/Dez

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postat, 49
E-mai I : g uari ba@guariba.sp.gov. br - www. g uariba.sp. gov. br

pós-r¡xRoo
Valor

Mensal
Qtd.

(L2 meses)

Valor Anual
(12 meses)

Fontes dos
recursos

Recursos
qtd.

Mensal

231.480,00
Facoemulsificação com lmplante de Lente lntra-Ocular
Dobrável

25 r-9.290,00 300
FAEC

Tratamento Esclerosante 100 39.262,00 1.200 47t,L44,00
TOTAL RECURSOS - Pós-Fixado t25 s8.5s2,00 1.s00 702.624,00

PRÉ.FIXADO
Fontes

dos
recursos

Recursos
Valor Mensal
(28 dias) (*)

Valor Anual
(28 dias)

Valor Mensal
(30 dias) (***)

Valor Anual
(30 dias)

Valor Mensal
(31 dias) (**)

Valor Anual
(31dias)

Municipal Co ntratua I izaÇão 1..064.267,25 t,064,267,25 r.076.267,65 4.305.070,60 t.082.267,65 7.575.873,55

TOTAL-
MUNICIPAL

Rs 12.945.211,40

Produ o LzS. 10 10 t25 10 877

lncentivo de

Qualificação da

Gestão Hospitalar
(IGH)

86.64t,47 86.64r,47 86.641.,47 346,565,88 86.64r,47 606.490,09

lntegraSUS 3.754,89 3.754,89 3.754,89 3.754,89 26.284,23

Federal

Unidade de

Cuidados

Proloneados - UCP

t18.92.9,t6 1,t8.929,16 118.929,16 475.7L6,64 1.18.929,t6 832.504,L2

SUBTOTAL 334.629,62 334,629,62 334.629,62 1.338.518,48 334.629,62 2,342.407,34

TOTAL -.FEDERAL

+ FEDERAL) - pnÉ -

FIXADO
R$ 16.960.766,84

Fontes

dos
recursos

Recursos
Valor Mensal
(28 dias) (*)

Valor Anual
(28 dias)

Valor Mensal
(30 dias) (**)

Valor Anual
(30 dias)

Valor Mensal
(31 dias) (***)

Valor Anual
(31 dias)

10,328.t44,89Municipal
+ Federal

SUB-TOTAL -
Recursos Pré e Pós-

Fixado
1.457.448,87 t.457 1,469,449,21 5.877.797,08 1.475.449,27

Rs 17.663,390,84

TOTAT

CONTRATUALIZAçAO
(MUNICTPAL +

rrornal¡-rnÉerós
- FIXADO

4
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- TABEuR 2 - pLANo DE ApLrcAçÃo oos REcuRsos FrNANcErRos - (28 DrAs)

- TABETA z - prANo DE ApLtcAçÃo oos REcuRsos FtNANcEtRos - (30 DtAs)

T 1#'6
I

\
4840-970 - Cx. Postal, 49

cr-¡ssrncnçÃo DAs DESPESAS
TOTAT CUSTO

HOSPITAL

RECURSO

FEDERAL

RECURSO

MUNICIPAL
RECURSO
pRópnro

TOTAT GERAT

sus
REc. HUMANoS - SALARIo/ENcARGo/REscISÃo 804.800,s4 1s2.41s,ss 532.287,40 4s.878,L7 684.702,95
MEDICAMENTOS 37.579,24 16.858,60 73.147,39 7.579,2s 29.999,99

oXIGÊNIo 11.000.00 10.450,00 0 550 10.4s0,00
MATERIAL MED. E HOSP 37.78t,84 22.847,04 13.040,43 t.894,37 35.887,47
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 17.200.00 t2.847.04 3.492,96 860 16.340.00
MATERIAIS DE CONSUMO 30.000,00 19.884s3 8.61s,47 1.s00,00 28.500,00
SERVIÇOS MEDICOS 615.646,59 43.649,67 403.763,89 96.207,45 447.4I3,56
sERVtÇOS DE TERCETROS 73.634,20 720 65.996,49 t.9r7,72 66.716,49

DIVERSAS 75.247,71 0 13.529.63 772.r 13.529.63
UT¡LIDADE PUBLICA 32.400,00 30.780,00 0 1.620,00 30.780,00
COMBUSTIVEL 7.500,00 7.I25,OO 0 375 7.I25,OO

SADT TNTERNO/PRONTO SOCORRO 17.052,19 t7.os2,t9 0 0 77.0s2,t9
PROCEDI MENTOS DE UROLOGIA 12.767,82 0 10.399.59 0 10.399.s9
SUBTOTAL - 1.706.604,13 153.094,06 1.398.896,87

cIRURGIAS ELETIVAS APARELHo VISÃo 19.290,00 19.290.00 0 0 19.290.00
PROCEDIMENTOS VASCULARES 39.262,00 39.262,00 0 0 39.262,00

TOTAT GERAL CONTRAT.+ FAEC 1.76s.1s6.13 393.181.62 1.064.267,25 1s3.09406 1.4s7.448,87

cr.¡ssrrrc¡çÃo DAs DÊsPEsAs
TOTAL CUSTO

HOSPITAT

RECURSO

FEDERAL

RECURSO

MUNICIPAL
RECURSO
pnópnro

TOTALGERAL

sus
REC. HUMANOS - SALARIO/ENCARGO/RESCISÃO 804.800,54 152.415,55 532.287,40 45.878,17 684.702,95
MEDICAMENTOS 37.579,24 16.8s8,60 13.141,39 7.579,25 29.999,99

OXIGÊNIo 11.000,00 10.450,00 0 550 10.450,00

MATERIAL MÉD. E HosP. 37.78r,84 22.847,O4 13.040,43 t.894,37 35.887,47
GÊNERos ALIMETrícIos 17.200,00 72.847,04 3.492,96 860 16.340,00

MATERIAIS DE CONSUMO 30.000,00 19.884,s3 8.675,47 1.500,00 28.500,00

sERVtÇos rvrÉorcos 635.646,59 43.649,67 475.763,89 LO2.2O7,45 4s9.413,56
sERV|çOS DE TERCETROS 73.634,20 720 65.996,49 7.977,72 66.776,49
LocAÇÖEs DTvERSAS L5.24t,7t 0 13.529,63 712,7 13.s29,63
UTILIDADE PUBLICA 32.400,00 30.780,00 0 1.620,00 30.780,00
COMBUSTIVËL 7.500,00 7.125,00 0 375 7.725,OO

SADT TNTERNO/PRONTO SOCORRO 77.052,79 t7.o52,t9 0 0 17.052,19
PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA 12.767,82 0 10.399,s9 o 10.399,59

su BTorAr - conrRarumrznçÃo L,727.604,t3 334.629,62
',076.267,25

1s9.09406 1.410.896,87

CIRURGIAS ELETIVAS APARELHo VIsÃo 19.290,00 19.290,00 0 0 19.290,00

PROCEDIMENTOS VASCULARES 39.262,00 39.262,00 0 0 39.262,00

TOTAL GERAI- CONTRAT.+ FAEC 1.786.156,13 393.181,62 t.o76,267,25 159.094,06 t.469.44A,a7

E-mail : guariba@guariba.sp.gov.br
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- TABETA 2 - pllNo DE ApLrcAçÃo oos REcuRsos FtNANcEtRos - (31 DtAs)

.TABEIA 3. METAS E INDICADORES CONTRATUAL¡ZADOS

{
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RECURSO
pnópnro

TOTAT GERAL

suscussnceçÃo DAs DESPESAS
TOTAL CUSTO

HOSPITAI

RECURSO

FEDERAT

RECURSO

MUNICIPAL

REc. HUMANoS - sALÁRto/ENcARco/REsctsÃo 804.800,s4 1s2.415,55 532.287,40 45.878,t7 684.702,95

13.141,39 1.579,25 29p99,99MEDICAMENTOS 31.579,24 16.858,60

0 550 10.4s0,00oXIGÊNIo 11.000,00 10.450,00

22.847,O4 L3.040,43 7.894,37 35.887,47MATERIAL MÉD. E HOSP 37.78r,84
860 16.340,00GÊNEROS ALIMENTiCIOS 77.200,OO 72.847,04 3.492,96

8.615,47 1.500,00 28.500,00MATERIAIS DE CONSUMO 30.000,00 19.884,53

SERVIçOS MÉDIcos 43.649,67 42t.763,89 705.207,45 465.413,56642.646,59

SERV|çOS DE TERCETROS 73.634,20 720 65.996,49 7.977,72 66.716,49

LOCAçÕES DIVERSAS 15.247,7L 0 13.s29,63 71.2,1 13.529,63

UTILIDADE PUBLICA 32.400,00 30.780,00 o 1.620,00 30.780,00

COMBUSTIVEL 7.500,00 7.125,00 o 375 7.125,00

SADT I NTERNO/PRONTO SOCORRO L7.O52,r9 t7.o5z,t9 o 0 t7.o52,L9

PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA I2.767,82 10.399,s9 0 10.399,590

SUBToTAL - CONTRATUAUZAçÃO 1.733.60413 334.629,62 t.o82.267,25 162.094,06 1.416.896,87

CIRURGIAS ELETIVAS APARELHO VISÃO 19.290,00 19.290,00 0 0 19.290,00

PROCEDIMENTOS VASCU LAR 39.262,00 39.262,00 0 0 39.262,00

TOTALGERAL FAEC t.792,t56,L1 393.181,62 L,O82,267,25 t62,O94,O6 1.475.448,87

ITËM crAss. PROCEDIMENTO PRONTO ATENDIMENTO
qTD.

MENSAT

VALOR

ururrÁR¡o
VALOR VALOR

ANUAT

t 301 CONSU LTA PRONTO ATENDIMENTO 5.150 34,951456 180.000,00 2.160.000,00

2 301 pmrurÕes vÉolcos 31 DIAS 134 44,7761 6.000,00 30.000,00

3 301 PROCEDIMENTOS EM GERAL 7.700 100,488269 773.759,67 9.285.116,06

4 303 TRATAMENToS clíucos 3 too,487 301,46 3.677,53

5 306 HEMOTERAPIA 3 L00,487 301,46 3.617,s3

7 407 PEQUENAS CIRURGIAS E CIRURGIAS PELE. URGENTE 50 100,4882 5.024,41 60.292,92

TOTAL 13.040 965.387,00 tt.542.644,OO

ITEM ctAss. SADT PROI'¡TO ATENDIMENTO
qTD.

MENSAL

VALOR

unrÁRro
VATOR

MENSAL
VALOR
ANUAL

t 202 orneruóslco EM LABoRATónlo clí¡¡rco L.750 7,42857 13.000,00 156.000,00

2 204 olReruóslco PoR RADtoLoGtA 938 9,33000 8.75t,54 105.018,48

3 205 olReruóslco poR uLTRAssoNocRAFIA 50 80,00000 4.000,00 48.000,00

4 2L1 DTAGNOSTTCO EM ESPEC|ALTDADES (1) 240 100,48830 24.117,t9 289.406,30

5 2L2 orRe ruósrtco pRocED. HEMoTERApTA (2) 2 100,49000 200,98 2.41L,76

6 2L4 otRe ruósrco PoR TEsrE nÁproo (s) t43 1oo,48822 14.369,82 172.437,79

TOTAL 3.05s 773.274,33
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VALOR

ANUAL
ITEM crAss. rurenNlçÖus QTDE

MENSAT

VATOR

ururÁnro
VALOR

MENSAL

53.411,83 640.94!,96t t CLINICA CIRURGICA 25 2.136,47320

2 2 OBSTETRICIA 18 2.736,47333 38.456,52 467.478,24

3 3 CLINICA MEDICA 45 2.!36,47311 96.741.,29 1.153.695,48

4 7 PEDIATRIA 20 2.L36,47300 42.729,46 5L2.753,52

TOTAT L1.4 2.768.869,20

ITEM ctAss. snor rrurenrunçÃo
qTD.

MENSAL

VATOR

ururrÁRro
VALOR

MENSAL

VALOR

ANUAL

7 AIH orncruósr¡co rH¡ Lasonnrónro clíru¡co 610 0,!2 5.000,00 60.000,00

2 AIH otnc ruóslco ANAToM rA pRrolóc rcR L5 40,78 677,70 7.340,40

3 AIH ot¡cruósrtco PoR RADtoLoGtA 75 9,33 699,7s 8.397,00

4 AIH uoruoRÁnlos LAUDoS RAro x 75 7,00 525,00 6.300,00

5 AIH EXAMES ECOCARDIOGRAFIA INTERNO 4 26t,O5 r.o44,20 12.530,40

6 AIH EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA - DOPLLER 4 155,00 620,00 7.440,00

7 AIH EXAMES DE U LTRASSONOGRAFIA 10 80,00 800,00 9.600,00

ÏOTAL 793 9.300,65 111.607,80

CIRUR6IA ELETIVA DE ORTOPEDIA

ITEM cLASS. PROCEDIMENTO
qTDE

MENSAL

VALOR

urr¡rÁRro
VALOR

MENSAL

VALOR

ANUAI-

t 04.03
04.08

CIRU RGIAS DO SISTEMA OSTEOM USCULAR 16 855,8288 13.693,26 L64.3t9,t3

TOTAT 16 13.693,26 lil.319,13

pnoouçÃo ctRURGIA EtETtvA Do ApARELHo DtGEsnvo

ITEM crAss. PROCEDIMENTO
qTDE

MENSAL

VATOR

urutrÁRto
VALOR

MENSAL
VATOR
ANUAT

t 04.o7
04.09

CIRURGIAS APARELHO DIGESTIVO, PAREDE

ABDOMINAL
8 389,3325 3.1.14,66 37.375,92

TOTAT 8 3.114,66 37.37s,92

P cIRURGIA ELETtvA ApAREtHo c ¡rurrunl n¡Án¡o

ITEM ctAss. PROCEDIMENTO QTD.
MENSAT

VALOR
ururÁnro

VALOR

MENSAL
VATOR
ANUAL

1 04.09 VASECTOMIA 2 247,95 495,90 5.950,80
2 04.09 LAQUEADURA TUBARIA 2 199,01- 398,02 4.776,24

TOTAL 4 446,96 L0.727,O4

LEITOS DE CUIDADOS PROTONGADOS - UCP

ITEM crAss. CUIDADOS PROTONGADOS QTD. MENSAL
VALOR

ururrÁnro
VALOR

MENSAL
VATOR

ANUAL

t t CUIDADOS PROLONGADOS 20 5.946,458 rI8.929,1.6 L427.149,92
TOTAL 20 L.427.t49,92
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3.3. Fica estabelecido que o valor a ser repassado será definido conforme pontuação

alcançada na análise de desempenho das metas qualitativas e quantitativas, descritas nas Tabelas 4 e 5,

a seguir demonstradas, correspondentes aos repasses pré-fixados (Municipal + Federal):

. TABELA 4.

osrrueutçÃo Dos PERCENTUA|S E vALoREs Dos REpAssEs FtNANcEtRos DAs METAS

. TABETA 5.
OSTNIAUIçÃO DOS PERCENTUAIS E VALORES FINANCE¡ROS DOS DESCONTOS

- METAS qUALITATIVAS -

4,

Av. Evaristo vaz, 1.190 - centro - Fone: (01G) 3251-9422 - cEp 14840-g70 - cx.
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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PROCEDIMENTOS DE CATARATA

ITEM cóolco / DEscRtçÃo Do pRocEDlMENTo QTD.
MENSAL

VALOR

unrÁnto
VALOR

MENSAT

VATOR

MENSAL
VALOR
ANUAL

7
04.0s.0s.o37-2 FAcoEMULSrrrcaçÃo coM
tMpLANTE DE LENTE TNTRA-ocuLAn ooenÁvrL 25 77t,60 19.290,00 300 23L.480,00

TOTAL 25 19.290,00 300 231.480,00

PROCEDIMENTOS DE UROTOGIA

ITEM cóoreo/ DEscRtçÃo Do pRocEDlMENTo QTD. VATOR
uurÁnro

VATOR

MENSAL

qTD. VATOR
ANUAT

3 04.09.01.059.6 URETEROLTTOTRtpSIA - FLEXTVEL/RíGtDO 03 151,53 454,59 36 5.45s,08

4 04.09.01.059.6 MATERTAL E tNsuMos - rlrxtv¡Vníoloo 03 1.925,00 5.775,OO 36 69.300,00

5 04.09.01.0s9.0 r-oc¡çÃo LAsER - ruexíveVRícIoo 03 1.300,00 3.900,00 36 46.800,00

6 Ho¡¡onÁnros ¡Rco ctnúRe rco 03 90,00 270,O0 36 3.240,00

TOTAL 10.399,59 x44 t24.795,O8

METAS orsrnreurçÃo 1ø¡
VALOR HNANCETRO (R$) -

(28 D|AS)

vAroR FTNANCETRO (R$) -
(30 DrAS)

vAroR FTNANCETRO {Rs) -
(31 D|AS)

QUALITATIVAS 5Ûo/o 699.448,44 705.448,44 708.448,44
QUANTITATIVAS so% 699.448,44 705.448,44 708.448,44
TOTAL t00o/o 1.410.896,87 t.416.896,97 1.398.896,87

vARrAçÃo DE

norurulçÃo
vanrnçÃo oe

PORCENTAGEM

PERCENTUAL

A SER

REPASSADO

VALOR A SER

DESCONTADO (R$) -
128 DIASI

VALOR A SER

DESCONTADO (Rs) -
(30 DrAsl

VALOR A SER

DESCONTADO (Rs) -
(31 D|AS)

de 195 a 215 pontos 90o/o a t00% t00%

de 175 a 194 pontos 8Oo/o a 89% 95o/o 34.972,42 35.272,42 35.422,42
de 155 a 174 pontos 7Oÿo a79o/o 9Oo/o 69.944,84 70.544,84 70.844,84

Abaixo de 154 pontos <69% 85o/o !o4sL7,27 L05.817,27 !06.267,27

9
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orsrrueurçÃo Dos eERcENTUATS E vA¡.oREs FtNANcEtRos Dos DEscoNTos

- METAS QUANTITATIVAS-

vARIAçÃo DE

norurunçÃo
vannçÃo oe

PORCENTAGEM

PERCENTUAI

A SER

REPASSADO

VAIOR A SER

DESCONTADO (Rs) -
(28 ÞrASl

VATOR A SER

DESCONTADO (Rs) -
(30 DrAs)

VALOR A SER

DESCONTADO (Rs) -
(31 DrASì

de L36 a L6L pontos 90o/o a 100% L00%

de 95 a 135 pontos 8O%o a 89o/o 95% 34.972,42 35.272,42 35.422,42

de 55 a 94 pontos 7Q% a79% 90% 69.944,84 70.544,84 70.844,84

Abaixo de 55 pontos <69% 85% to4.9t7,27 1os.8t7,27 LO6.267,27

3.4. O não cumprimento pela CONVENIADA das metas quantitativas e qualitativas

pactuadas e discriminadas no Plano de Trabalho implicará na suspensão parcial ou na redução do

repasse dos recursos financeiros pelo MUNICíPlO.

3.4.L. Do valor total a ser repassado, com recursos pré-fixados (municipal e

federal), estimado em até RS 16.960.766,84 (dezesseis milhões, novecentos e sessenta mil, setecentos

e sessenta e seis reais, e oitenta e quatro centavos), sendo que RS 1.398.896,87 (um milhão, trezentos e

noventa e oito mil, oitocentos e noventa e seis reais, e oitenta e sete centavos), corresponde ao mês de

fevereiro (28 dias); o equivalente ao valor de RS 5.673.589,08 (cinco milhões, seiscentos e setenta e

três mil, quinhentos e oitenta e nove reais, e oito centavos) para os meses com 30 dias; e RS

9.918.280,89 (nove milhões, novecentos e dezoito mil, duzentos e oitenta reais, e oitenta e nove

centavos) para os meses com 3L dias; fica estabelecido que:

3.4.7.o. Os Recursos Municipais Contratualizados, equivalentes ao

valor mensal de R$ t.O64.267,25 para o mês de fevereiro (28 días); RS 1.076.267,65, para os meses

de abril, junho, setembro e novembro (30 dias); e RS 1.082.267,65, para os meses de janeiro,

março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro (3L dias); serão repassados em uma única parcela,

em forma de adiantamento, até o 10' dia útil do mês correspondente, mediante alimentação no

sistema "sincovinho" e apresentação de relatório completo, acrescidos dos extratos bancários, dos

pagamentos efetuados das despesas custeadas com os recursos municipais repassados pela

SECRETARIA, com relação a cada mês vencido, como condição exigida para a li ação do repasse

financeiro do mês imediatamente subsequente

*

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Gentro - Fone: (016) 3251-9422 - CEP 14840-9Z0 - Cx. Postal, 4g
E-mail : guariba@guariba.sp.gov.br
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3.4.1.b. Os Recursos Federais, equivalentes ao valor de R$ 125.304,10

- Teto MAC Fixo, da competência a ser processado no mês correspondente, denominado como

mês de apresentação do SIA-SIH/SUS serão repassados em uma única parcela, até o dia 25 de cada

mês.

3.4.7.c. Os Recursos Federais, equivalentes a n$ 90.396,36

lncentivo de Gestão Hospitalar - IGH e IntegraSUS, serão repassados até o 5" dia útil, após o

Ministério da Saúde efetuar crédito dos respectivos valores na conta bancária do Fundo Municipal

de Saúde.

3.4.1.d. Os Recursos Federais, equivalentes a RS LL8.929,L6 -

correspondente a manutenção de 20 leitos de Unidade Especializada em Cuidados Prolongados -
UCP, serão repassados até o 5" dia útil, após o Ministério de Saúde efetuar crédito dos respectivos

valores na conta bancária do Fundo Municipal de Saúde.

3.4.7.e. O Recurso Federal - FAEC (pós-fixado), equivalente ao valor

mensal de RS 19.200,00, correspondente da realização de cirurgias corretivas de Catarata -
Facoemulsificaçõo com lmplante de Lente lntra-Oculor Dobróvel(04.05.05.037-2ì;, financiado pelo

Ministério da Saúde por meio do componente do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação

(FAEC), após realizados os procedimentos e mediante processamento do faturamento, serão

repassados até o 5' dia útil, após o Ministério de Saúde efetuar o crédito dos respectivos valores na

conta bancária do Fundo Municipal de Saúde.

3.4.7.1. O Recurso Federal - FAEC (pós fixado), equivalente ao valor

mensal de RS 39.252,00, correspondente a pactuação dos procedimentos de Tratomento

Esclerosante não estético de Varizes dos membros inferiores - biloteral (Código SIGTAP

03.09.07.0023), financiado pelo Ministério da Saúde por meio do componente do Fundo de Ações

Estratégicas e compensação (FAEC), após realizados os procedimentos e medi processamento

\ *lq
Av. Evaristo vaz, 1.190 - centro - Fone: (0r6) g2s1-9422 - cEp 14940-920 -

E-mail : guariba@guariba.sp.gov.br
Postal,49
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do faturamento, serão repassados até o 5' dia útil, após o Mirristério de Saúde efetuar o crédito dos

respectivos valores na conta bancária do Fundo Municipal de Saúde.

Observação: A díferença entre o mês de 28 dias e os meses 30 e de 31 dias, são os plantões
médicos presenciais do Pronto Atendimento que são remunerados por quantidade de
plantöes trabalhados.

PRAZO DE EXECUçÃO: tZ meses

CLAUSULA QUARTA:

DA DorAçÃo onçnuENTÁRA

4.1. As despesas decorrentes dos pagamentos efetuados pelo município CONVENETE à

entidade CONVENIADA correrão à conta de dotações próprias consignadas na lei orçamentária anual,

através das seguintes classificações orçamentárias: 02.05.01.10.302.0039.2073000.3.3.90.39

(Rectrrsos Municipais); e 02.05.01.10.302.0039.2.121000.3.3.90.39 (Recursos Federais)

contratualização de serviços de saúde pública, do exercício financeiro de 2O26 (períod de janeiro a

dezembro), que serão suplementadas se houver necessidade, na forma da I çao em vrgor,

-1 s
Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Gentro - Fone: (016) 325'l-9422 - CEP 14840-920 - Cx. postal, 49

E-mail : guariba@guariba.sp.gov.br

CRONOGRAMA DE DESEMBOTSO POR FONTES DE RECURSOS

FONTE
MENSAL

(MESES 28 D|AS)
MENSAL

(MESÊS 30 D|AS)
MENSAI

(MESES 31 D|AS)
ÏOTALANUAL

MUNICIPAL 1.064.267,25 1,.076.267,65 1..082.267,65 12.94s.21r,40

SUBTOTAI MUNICIPAT L.Oæ.267,25 1,.076.267,65 t.082.267,65 L2,945.27t,4O

FEDERAL TETO r25.304,10 t25.304,t0 125.304,10 1,503.649,20

FEDERAL INCENTIVO 90.396,36 90.396,36 90.396,36 !.084.756,32

LErros LoNGA p¡nuRruÊruclR t!8.929,16 'J,18.929,76 t18.929,16 1.427.'1,49,92

suBTorAt FEDERAT - pRÉ-nxnoo 334.629,62 334.629,62 334,629,62 4.015.555,44

FEDERAL FAEC - CATARATA 19.290,00 19.290,00 r.9.290,00 231.480,00

FEDERAL FAEC - VASCULAR 39.262,00 39.262,OO 39.262,00 471,.144,O0

suBTorAt FEDERAT FAEc - pós-nxaoo 58.552,00 58.552,00 58.552,00 7O2,624,OO

TorAr coNTRATUAT-rznçÃo 1.457.448,87 1".469.449,27 1.475.449,27 17.663.390,84

T2
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cabendo à SECRETARIA os repasses financeiros na forma estabelecida e pactuada pelas partes, durante

a vigência do presente termo aditivo.

cnusulR QurrurR:

Do PRAzo o¡ vreÊruc¡n

5.1. O prazo de vigência do presente termo aditivo, com as alterações e adequações do

Plano Operativo, será de 12 (doze) meses, abrangendo o período de janeiro a dezembro de 2026, que

poderá ser novamente prorrogado, caso concorram razões de interesse administrativo da mais alta

relevância da saúde pública.

clÁusuu srxrn:

DAS DEMA¡S C¡-AUSUnS

6.1. São mantidas em vigor e com eficácia plena, todas as demais cláusulas do

Convênio de Assistência à Saúde (CONVÊN\O Ne. 01/2023/, que integram, de forma complementar, a

entidade CONVENIADA ao SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, conforme Plano de Trabalho, desde que não

conflitem ou colidam com os critérios e as condiçöes de repasses de recursos financeiros, e com

eventuais ajustes de metas quantitativas e qualitativas, previstos nas respectivas cláusulas deste

presente 38e Termo de Aditamento.

6.2. Pelo menos trinta dias antes da data de vencimento deste termo de aditamento, os

representantes legais do Poder Executivo e da Entidade Filantrópica e sem fins lucrativos conveniada

deverão se reunir para tratar do assunto relacionado com a definição dos valores financeiros, que

poderão ser disponibilizados e comprometidos com os repasses de recursos mensais, desde que em

perfeita conformidade com as viabilidades da programação orçamentária do respectivo

2026.

fiscal de

¿) *,
\

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Centro - Fone: (016) 3251-9422 - CEP 14840-9Z0 - Gx. postat, 49
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cuusute sÉt¡rvre:

oas cuusuLAs Do coruvÊruro DA coNTRATunuznçÃo

7.1. Ficam mantidas as seguintes cláusulas do Convênio np 01"/2O23:

7.7.a. CßUSULA SEGUNDA - "Das responsabilidades da Conveniada".

7.7.b. CUUSUn TERCEIRA - "Das Responsabilidades da Secretaria"

7.7.c. CLAUSULA SEXTA - "Da Aplicação do Plano de Trabalho"

7.1.d. CI¡USULR NONA - "Da Prestação de Contas".

7.7.e. CHUSUm OÉCtVR - "Do Acompanhamento e da Avaliação"

cuusutR o¡tnvn:

on eueucnçÃo

8.1. O presente termo de aditamento será publicado, por extrato, no Diário Oficial

do Estado, e na lmprensa Oficial do Município, como condição indispensável a sua eficácia, com

fundamento no parágrafo único, do artigo 61, da lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993,

para efeito de definição dos valores dos recursos municipais, a serem repassados; da condição dos

repasses dos recursos federais; e, da validação dos eventuais ajustes de metas e indicadores do

PlanodeTrabalho, observadas as disposições pertinentes do cdput do artigo 116, do acima citado

diploma legal.

cl¡usu¡-n NONA:

DAS DTSPOSTçöES FtNAtS

9.1. E por estarem às partes justas e acordadas entre si, o presente

a'"
Av. Evaristo vaz, 1.190 - centro - Fone: (016) szsl-9422 - cEp 14g40-970 - cx.

E-mail : guariba@guariba.sp.gov. br
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instrumento de aditamento ao Convênio n" OL|2O21 com a definição de critérios e condições de

repasses de recursos e eventuais de metas do Plano Operativo (Plano de Trabalho), em 3 (três) vias de

igual e inteiro teor, na presença de duas testemunhas, abaixo identificadas e também signatárias, para

que sejam produzidos todos os jurídicos e legais efeitos.

Guariba SP, 30 de Dezembro de 2025.

Cr1\ <r ôCa/^[\
LUCIANO

Provedor CasaSe ria M I da Saúde

Testemunhas:

Prefeito Municipal de Guariba 7

Nom v
cPF: 

W

Nome:

CPF:

Assinatura: --e Assinatura

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Centro - Fone: (016) 3251-9422 - CEP 14840-920 - Cx. Postal, 49
E-mail : guariba@guariba.sp.gov.br
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